
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - Pedido de Informação APROVADO

Em: 13/07/2020

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000066/2020 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora,

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja solicitado ao Senhor Prefeito Municipal que a
Secretaria Municipal de Governo, a Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social através de seus respectivos Secretários prestem as informações necessárias
a respeito da situação específica da População de Rua, nestes termos:

 

1 - Se os pedidos encaminhados por meio de Requerimento n. 001808/2020 em 09 de abril
de 2020, aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal por solicitação do Centro de Referência em
Direitos Humanos de Juiz de Fora - Instituto Educação e Cidadania por meio do Ofício
012/2020/CRDH, em favor da População de Rua em vista da prevenção e do tratamento da
COVID-19 - novo coronavírus, sendo estes: Plano de Contingência Emergencial; três alimentações
diárias; instalação de um Centro de Acolhimento; disponibilização de água potável para consumo e
higienização; concessão de auxílio moradia; assistência médica e hospitalar; atenção especial às
crianças, enfermos e idosos; e disponibilidade de imóveis públicos ou privados para serem utilizados
como moradia temporária. 

2 - Se os compromissos assumidos pelo Poder Executivo através da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social em favor da População de Rua por meio de Audiência Pública realizada
na Câmara Municipal, especialmente em virtude deste período de pandemia, foram devidamente
cumpridos.

 

3 - Como tem se dado o manejo dos casos com suspeita e/ou confirmação de Covid19 na
População de Rua?

 

4 - Os equipamentos Socioassistenciais existentes atendem as recomendações de
distanciamento social e demais exigências sanitárias para oferecer condições seguras para a
prevenção à infecção por Coronavírus na População de Rua?
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5 - Quaisquer outras informações que achar pertinentes a respeito.

 

 Justificação:
 

Este vereador encaminhou por meio de Requerimento ao Poder Executivo uma série de
solicitações necessárias e indispensáveis em favor da População de Rua, ainda mais em tempo de
pandemia do novo coronavírus (COVID-19), diante do risco de surtos que o atual cenário
epidemiológico da doença no mundo requer medidas de controle de forma imediata e reconhecendo
ainda que a população em situação de rua se encontra mais susceptível à falta de higiene adequada,
exposição a baixas temperaturas, alimentação inadequada ou insuficiente, sono irregular, exposição
a intempéries e ainda apresenta alta prevalência de comorbidades, tais como pneumopatias, doenças
infecto-contagiosas, bem como uso abusivo e crônico de álcool e outras drogas, o que a torna mais
vulnerável ao adoecimento. Também foi realizada uma Audiência Pública na Câmara Municipal com a
presença Excelentíssima Senhora Secretária Municipal de Desenvolvimento Social para tratar desta
mesma situação, no que foram assumidos compromissos em favor da População de Rua.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município em vista do interesse público.

Palácio Barbosa Lima, 13 de julho de 2020.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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